
Boletim Estatístico Mensal 

SETEMBRO 2022 

Nos termos do Art. 7º da Resolução nº 17 de 14 de setembro de 2010, seguem os dados estatísticos 

referentes às Unidades Jurisdicionais do Estado de Alagoas (1º Grau e Juizados Especiais), extraídos do 

Sistema de Automação do Judiciário – SAJ 



UNIDADES JUDICIÁRIAS DE 3ª 

ENTRÂNCIA
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1ª Vara Infância, Juventude e 

Família Arapiraca
12 14 101 78 1.869 59 179 35 134 41 65% 133% 77% N/A

2ª Vara Cível Arapiraca 9 2 158 129 3.314 303 251 13 171 26 71% 108% 82% 8%

3ª Vara Cível Arapiraca 7 6 171 140 2.993 256 314 22 180 11 73% 105% 82% 12%

4ª Vara Cível Fazenda Arapiraca 3 3 56 117 4.562 1.236 162 0 118 1 76% 211% 209% N/A

5ª Vara Criminal Arapiraca 14 30 13 37 1.317 390 81 3 8 43 88% 62% 285% N/A

6ª Vara Cível Arapiraca 9 3 162 133 4.230 271 219 10 147 13 73% 91% 82% 7%

7ª Vara Cível Família e 

Sucessões Arapiraca
12 18 70 116 2.092 83 180 36 116 71 73% 166% 166% 31%

8ª Vara Criminal Arapiraca 14 15 7 19 803 316 140 2 43 62 66% 614% 271% N/A

9ª Vara Criminal e Execuções 

Penais Arapiraca
36 28 41 1 1.186 47 90 0 8 24 87% 20% 2% 0%

10ª Vara Cível Família e 

Sucessões Arapiraca
9 14 82 136 1.067 46 141 59 154 91 53% 188% 166% 38%

Juizado Especial Criminal e da 

Violência Doméstica contra a 

Mulher - Arapiraca

10 22 29 19 872 212 131 24 57 75 85% 197% 66% N/A

1ª Vara Cível Maceió 4 1 147 173 5.867 688 273 22 148 41 83% 101% 118% 15%

2ª Vara Cível Maceió 5 1 150 138 3.793 868 158 28 167 11 79% 111% 92% 17%

3ª Vara Cível Maceió 7 8 139 124 4.268 518 234 29 126 20 77% 91% 89% 23%

4ª Vara Cível Maceió 5 5 157 128 3.681 1.297 374 30 201 16 76% 128% 82% 15%

5ª Vara Cível Maceió 6 10 228 198 3.723 934 373 12 129 6 75% 57% 87% 9%

6ª Vara Cível Maceió 3 4 126 91 5.244 825 168 21 135 2 86% 107% 72% 16%

7ª Vara Cível Maceió 5 9 131 140 6.997 807 349 84 291 4 90% 222% 107% 29%

8ª Vara Cível Maceió 6 9 170 161 4.894 636 181 43 249 9 75% 146% 95% 17%

9ª Vara Cível Maceió 5 4 156 119 4.543 663 121 15 74 14 81% 47% 76% 20%

10ª Vara Cível Maceió 5 5 166 189 3.816 628 149 28 156 19 73% 94% 114% 18%

11ª Vara Cível Maceió 4 11 130 271 7.594 699 259 24 131 10 88% 101% 208% 18%

12ª Vara Cível Maceió 5 2 136 202 5.568 987 163 19 220 15 83% 162% 149% 9%

13ª Vara Cível Maceió 5 2 115 90 6.057 618 82 21 139 0 84% 121% 78% 15%

14ª Vara Cível Fazenda Municipal 

Maceió
0 0 203 198 8.551 331 326 0 92 0 87% 45% 98% N/A

15ª Vara Cível Fazenda Municipal 

Maceió
0 0 64.780 563 128.087 24.099 59.372 0 599 22 45% 1% 1% N/A

16ª Vara Cível Fazenda Estadual 

Maceió
1 3 125 86 7.228 424 201 0 169 0 91% 135% 69% N/A

17ª Vara Cível Fazenda Estadual 

Maceió
2 0 148 126 3.181 361 354 0 201 0 69% 136% 85% N/A

18ª Vara Cível Fazenda Estadual 

Maceió
1 2 129 146 3.247 325 269 1 193 0 75% 150% 113% N/A

19ª Vara Cível Fazenda Estadual 

Maceió
8 0 76 39 20.476 2.265 366 0 117 0 98% 154% 51% N/A

20ª Vara Cível Sucessões Maceió 1 2 64 36 1.869 185 488 0 56 0 82% 88% 56% N/A



UNIDADES JUDICIÁRIAS DE 3ª 

ENTRÂNCIA
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21ª Vara Cível Sucessões Maceió 1 1 57 50 1.961 127 242 6 72 7 85% 126% 88% N/A

22ª Vara Cível Família Maceió 15 13 140 124 1.168 152 291 71 150 105 55% 107% 89% 47%

23ª Vara Cível Família Maceió 14 8 137 206 2.320 87 250 53 140 51 67% 102% 150% 38%

24ª Vara Cível Família Maceió 15 6 133 100 2.459 39 113 28 89 32 70% 67% 75% 31%

25ª Vara Cível Família Maceió 10 3 145 83 2.829 46 205 56 134 36 78% 92% 57% 42%

26ª Vara Cível Família Maceió 29 32 204 235 2.344 231 236 81 221 53 57% 108% 115% 37%

27ª Vara Cível Família Maceió 14 18 156 101 2.236 21 135 46 114 64 75% 73% 65% 40%

28ª Vara Cível Infância e 

Juventude Maceió
4 7 66 110 1.764 300 159 0 97 9 70% 147% 167% N/A

29ª Vara Cível Conflitos Agrários, 

Possessórias e de Imissão de 

Posse Maceió

3 7 37 104 2411 152 39 5 79 10 82% 214% 281% 6%

30ª Vara Cível da Capital 8 3 126 56 1421 192 229 6 52 5 82% 41% 44% 12%

31ª Vara Cível da Capital e 

Juizado da Fazenda Pública 

Adjunto

2 5 555 333 5102 162 434 0 238 0 65% 43% 60% 0%

1ª Vara Criminal Infância e 

Juventude Maceió
0 1 36 65 792 195 90 1 52 51 70% 144% 181% N/A

2ª Vara Criminal Maceió 8 13 3 8 1.670 404 57 0 12 14 93% 400% 267% N/A

3ª Vara Criminal Maceió 10 9 15 19 1.228 199 128 1 38 41 90% 253% 127% N/A

4ª Vara Criminal Maceió 9 13 7 23 925 280 81 1 32 19 89% 457% 329% N/A

6ª Vara Criminal Maceió 8 13 4 21 978 312 91 0 21 29 84% 525% 525% N/A

7ª Vara Criminal Tribunal do Júri 

Maceió
5 4 7 15 690 170 57 0 23 15 83% 329% 214% N/A

8ª Vara Criminal Tribunal do Júri 

Maceió
5 3 7 6 857 222 36 0 11 49 93% 157% 86% N/A

9ª Vara Criminal Tribunal do Júri 

Maceió
4 1 7 15 662 125 73 0 8 26 86% 114% 214% N/A

10ª Vara Criminal Maceió 9 19 13 20 799 235 77 0 22 31 83% 169% 154% N/A

11ª Vara Criminal Entorpecentes 

Maceió
4 8 5 44 1.006 48 65 1 39 43 68% 780% 880% N/A

12ª Vara Criminal Maceió 10 7 7 48 824 301 85 0 57 56 70% 814% 686% N/A

13ª Vara Criminal Trânsito e 

Auditoria Militar Maceió
3 7 4 92 2.987 496 165 0 32 15 91% 800% 2300% N/A

14ª Vara Criminal Vulneráveis 

Maceió
5 4 8 33 857 330 118 0 28 44 70% 350% 413% N/A

15ª Vara Criminal Entorpecentes 

Maceió
5 4 6 11 1.327 147 88 0 42 64 92% 700% 183% N/A

16ª Vara Criminal Execuções 

Penais Maceió
1 0 153 37 13.716 709 685 0 67 79 96% 44% 24% N/A

17ª Vara Criminal Maceió 0 0 4 7 862 192 143 0 13 14 87% 325% 175% N/A

Juizado Violência Doméstica 

contra a Mulher da Capital
8 3 170 90 5.002 139 348 4 295 122 82% 174% 53% N/A

1ª Vara Cível Penedo 6 15 32 14 1.446 438 115 2 35 8 84% 109% 44% 6%

2ª Vara Cível Penedo 3 6 46 60 1.439 88 50 17 74 25 82% 161% 130% 23%

3ª Vara Cível Penedo 4 3 54 40 1.338 188 50 8 36 15 80% 67% 74% 22%

4ª Vara Criminal Penedo 20 3 7 23 793 165 70 0 14 16 84% 200% 329% N/A

3ª ENTRÂNCIA 455 472 70.717 6.336 329.202 48.269 71.153 968 7.066 1.795 62% 10% 9% 14%



UNIDADES JUDICIÁRIAS DE 2ª 

ENTRÂNCIA
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Atalaia 14 10 69 62 3.171 634 120 18 87 60 77% 126% 90% 21%

Capela 9 7 44 62 719 188 94 15 72 54 61% 164% 141% 21%

1ª Vara de Coruripe 10 6 62 60 2.372 302 143 16 58 53 85% 94% 97% 28%

2ª Vara de Coruripe 10 20 67 125 1.670 244 109 22 132 53 59% 197% 187% 17%

1ª Vara Delmiro Gouveia 16 15 52 53 1.774 249 237 12 120 51 72% 231% 102% 10%

2ª Vara Delmiro Gouveia 16 12 50 76 1.584 419 105 11 64 44 74% 128% 152% 17%

Feira Grande 6 7 66 138 2.082 110 122 16 110 52 73% 167% 209% 15%

Girau do Ponciano 22 26 84 126 3.707 320 101 26 123 51 82% 146% 150% 21%

Maragogi 24 21 91 93 3.546 423 194 30 108 65 86% 119% 102% 28%

1ª Vara Marechal Deodoro 18 16 92 26 4.956 1.111 112 6 42 23 88% 46% 28% 14%

2ª Vara Marechal Deodoro 18 12 86 114 4.833 980 150 19 210 108 84% 244% 133% 9%

Mata Grande 19 10 64 123 1.977 626 156 21 131 63 57% 205% 192% 16%

Murici 15 15 106 50 2.561 302 186 11 46 100 81% 43% 47% 24%

1ª Vara Cível Palmeira dos Índios 8 7 104 81 1.783 737 114 9 167 5 71% 161% 78% 5%

2ª Vara Cível Palmeira dos Índios 7 4 75 120 1.268 128 129 35 117 47 62% 156% 160% 30%

3ª Vara Cível Palmeira dos Índios 5 6 68 172 1.234 101 101 20 97 54 56% 143% 253% 21%

4ª Vara Criminal Palmeira dos 

Índios 
14 19 7 15 1.465 201 65 0 36 30 78% 514% 214% N/A

Pão de Açúcar 15 15 65 63 1.870 186 90 19 123 64 76% 189% 97% 15%

Pilar 11 14 105 74 3.743 367 155 21 90 111 84% 86% 70% 23%

1ª Vara de Porto Calvo 11 10 58 64 1.317 240 141 11 53 54 75% 91% 110% 21%

 2º Vara de Porto Calvo 9 3 44 71 1.220 255 83 17 102 100 70% 232% 161% 17%

1ª Vara Cível Rio Largo 12 9 57 56 2.899 755 106 4 54 33 83% 95% 98% 7%

2ª Vara Cível Rio Largo 23 21 88 129 2.755 136 270 34 145 68 78% 165% 147% 23%

3ª Vara Criminal Rio Largo 18 7 19 36 1.270 256 111 0 20 67 82% 105% 189% N/A

1ª Vara Cível Santana do 

Ipanema
1 2 30 29 753 285 236 4 66 20 65% 220% 97% 6%

2ª Vara Cível Santana do 

Ipanema
8 8 63 59 914 105 140 16 64 50 62% 102% 94% 25%

3ª Vara Criminal Santana do 

Ipanema
6 7 17 23 804 231 79 2 31 10 88% 182% 135% N/A

São José da Laje 9 8 80 73 2.471 472 151 23 132 65 77% 165% 91% 17%

São José da Tapera 11 16 94 162 2.889 459 197 18 177 49 79% 188% 172% 10%

São Luiz do Quitunde 9 7 78 230 3.826 892 98 5 69 45 87% 88% 295% 7%

1ª Vara Cível São Miguel dos 

Campos
11 12 38 22 962 159 113 3 44 26 74% 116% 58% 7%

2ª Vara Cível São Miguel dos 

Campos
8 6 49 57 1.180 129 95 15 69 31 69% 141% 116% 22%

3ª Vara Cível São Miguel dos 

Campos
9 4 52 41 1.934 866 110 14 82 25 84% 158% 79% 17%

4ª Vara Criminal São Miguel dos 

Campos
12 7 20 35 1.569 334 83 0 19 27 80% 95% 175% N/A

1ª Vara Cível União dos Palmares 10 3 66 48 1.563 365 103 1 39 46 84% 59% 73% 3%

2ª Vara Cível União dos Palmares 6 13 75 36 2.901 603 49 13 34 0 81% 45% 48% 38%

3ª Vara Criminal União dos 

Palmares
10 8 13 18 982 181 105 5 19 69 78% 146% 138% N/A

Viçosa 14 27 107 145 2.048 306 220 17 109 79 69% 102% 136% 16%

2ª ENTRÂNCIA 454 420 2.405 2.967 80.572 14.657 4.973 529 3.261 1.952 77% 136% 123% 16%



UNIDADES JUDICIÁRIAS DE 1ª 
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Água Branca 10 3 47 100 1.137 118 69 9 57 51 68% 121% 213% 16%

Anadia 7 10 58 39 1.694 129 32 2 43 31 91% 74% 67% 5%

Batalha 7 1 32 74 1.947 261 61 36 98 51 86% 306% 231% 37%

Boca da Mata 10 10 47 54 1.214 235 63 26 76 22 76% 162% 115% 34%

Cacimbinhas 14 4 35 34 2.062 110 116 10 151 70 80% 431% 97% 7%

Cajueiro 11 10 39 27 1.285 232 27 2 25 38 79% 64% 69% 8%

Campo Alegre 28 20 68 122 1.733 407 180 20 128 59 61% 188% 179% 16%

Colônia Leopoldina 18 19 52 106 3.460 209 73 8 87 63 81% 167% 204% 9%

Igaci 13 8 41 69 1.274 137 85 9 77 47 68% 188% 168% 12%

Igreja Nova 10 6 42 57 1.581 117 72 10 56 21 83% 133% 136% 18%

Joaquim Gomes 9 23 94 46 3.126 269 88 9 99 20 86% 105% 49% 9%

Junqueiro 11 11 40 78 2.253 204 184 3 47 17 82% 118% 195% 6%

Limoeiro de Anadia 10 12 67 100 2.150 85 44 26 66 63 70% 99% 149% 39%

Major Izidoro 14 10 65 56 1.401 187 79 8 57 43 74% 88% 86% 14%

Maravilha 2 16 32 85 2.499 242 82 10 28 37 93% 88% 266% 36%

Maribondo 5 4 35 23 973 118 46 8 39 21 78% 111% 66% 21%

Matriz de Camaragibe  9 2 29 61 2.361 183 57 15 75 31 91% 259% 210% 20%

Messias 3 2 21 48 1.043 144 62 8 30 31 85% 143% 229% 27%

Olho D'água das Flores 3 12 29 13 1.837 99 112 10 59 29 87% 203% 45% 17%

Paripueira 9 12 63 183 4.077 201 120 5 38 45 85% 60% 290% 13%

Passo de Camaragibe 13 16 49 61 2.442 168 124 36 94 85 84% 192% 124% 38%

Piaçabuçu 12 7 31 53 1.852 178 50 5 35 34 88% 113% 171% 14%

Piranhas 19 19 78 51 2.563 265 108 19 92 46 84% 118% 65% 21%

Porto Real do Colégio 26 14 72 133 2.670 289 140 13 49 98 78% 68% 185% 27%

Quebrangulo 6 3 21 40 965 158 30 9 64 28 67% 305% 190% 14%

São Sebastião 17 5 121 87 2.637 236 62 26 93 84 75% 77% 72% 28%

Santa Luzia do Norte 11 9 67 87 3.778 208 148 38 131 37 88% 196% 130% 29%

Taquarana 7 2 49 53 2.928 120 85 6 70 50 79% 143% 108% 9%

Teotônio Vilela 20 13 64 89 3.901 530 80 1 255 37 81% 398% 139% 0%

Traipu 3 12 29 71 1.360 165 50 9 35 45 80% 121% 245% 26%

 1ª ENTRÂNCIA 337 295 1.517 2.100 64.203 6.004 2.529 396 2.254 1.334 81% 149% 138% 18%



JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E 

CRIMINAIS

C
a

rt
a

s
 P

re
c

a
tó

ri
a

s
 N

o
v

a
s

C
a

rt
a

s
 P

re
c

a
tó

ri
a

s
 -

 D
e

v
o

lv
id

a
s

 

(b
a

ix
a

d
a

s
)

C
a

s
o

s
 N

o
v

o
s

B
a

ix
a

d
o

s

C
a

s
o

s
 P

e
n

d
e

n
te

s
 

S
u

s
p

e
n

s
o

s
 n

o
 f

in
a

l 
d

o
 p

e
rí

o
d

o

D
e

c
is

õ
e

s

H
o

m
o

lo
g

a
ç

ã
o

 d
e

 A
c

o
rd

o

J
u

lg
a

d
o

s

A
u

d
iê

n
c

ia
s

 R
e

a
li
z
a

d
a

s

T
a

x
a

 d
e

 C
o

n
g

e
s

ti
o

n
a

m
e

n
to

 

Ín
d

ic
e

 d
e

 J
u

lg
a

d
o

s

Ín
d

ic
e

 d
e

 A
te

n
d

im
e

n
to

 à
 

D
e

m
a

n
d

a

Ín
d

ic
e

 d
e

 C
o

n
c

il
ia

ç
ã

o

JECC e de Violência Doméstica 

Delmiro Gouveia
5 3 55 35 620 63 78 10 54 77 55% 98% 64% 19%

JECC e de Violência Doméstica 

Palmeira dos Índios 
1 2 57 34 1.027 35 106 11 60 64 70% 105% 60% 18%

JECC e de Violência Doméstica 

Rio Largo
7 13 57 61 917 45 134 18 61 27 74% 107% 107% 30%

JECC e de Violência Doméstica 

Santana do Ipanema
3 4 60 69 475 124 68 15 67 60 62% 112% 115% 22%

JECC e de Violência Doméstica 

São Miguel dos Campos
5 6 42 50 638 27 78 6 68 68 58% 162% 119% 9%

JECC e de Violência Doméstica 

União dos Palmares
6 15 75 52 884 64 81 16 118 89 66% 157% 69% 14%

1º JEC Arapiraca 4 4 198 277 1.970 33 225 32 330 180 52% 167% 140% 10%

2º JEC Arapiraca 7 8 147 169 1.410 10 82 25 175 119 47% 119% 115% 14%

JECC e de Violência Doméstica 

Penedo
5 5 69 62 686 54 161 16 68 65 56% 99% 90% 24%

1º JEC Capital 2 5 226 281 2.288 141 512 39 256 72 52% 113% 124% 15%

2º JEC Capital 2 4 53 131 1.090 137 296 61 172 115 54% 325% 247% 35%

3º JEC Capital 0 1 59 95 785 31 133 21 183 119 44% 310% 161% 11%

5º JEC Capital 2 4 98 98 771 11 196 25 89 90 34% 91% 100% 28%

6º JEC Capital 0 0 108 64 1.763 20 58 20 180 110 54% 167% 59% 11%

7º JEC Capital 2 1 86 66 744 120 65 20 94 95 51% 109% 77% 21%

8º JEC Capital 7 4 125 154 3.036 116 127 52 264 200 67% 211% 123% 20%

9º JEC Capital 2 5 209 211 2.028 87 175 35 221 107 54% 106% 101% 16%

10º JEC Capital 2 0 246 231 3.440 170 57 62 243 158 66% 99% 94% 26%

11º JEC Capital 0 1 162 75 1.623 153 107 41 261 157 54% 161% 46% 16%

12º JECC Trânsito Capital 3 0 42 58 251 4 14 22 44 79 40% 105% 138% 50%

Juizado Especial Criminal e do 

Torcedor da Capital
14 10 14 24 351 19 87 1 10 70 82% 71% 171% N/A

JUIZADOS ESPECIAIS 79 95 2.188 2.297 26.797 1.464 2.840 548 3.018 2.121 56% 138% 105% 18%

TOTAL ENTRÂNCIAS 1.246 1.187 74.639 11.403 473.977 68.930 78.655 1.893 12.581 5.081 66% 17% 15% 15%

TOTAL GERAL 1.325 1.282 76.827 13.700 500.774 70.394 81.495 2.441 15.599 7.202 65% 20% 18% 16%

JUIZADOS DE 3ª ENTRÂNCIA

*N/A: Não se Aplica 

Fonte: SAJ/Estatístico e SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificado                                                                                       



Apresentamos a seguir alguns resultados a respeito dos indicadores de desempenho do 1º
grau do Poder Judiciário de Alagoas, como a taxa de congestionamento e o Índice de Atendi-
mento à Demanda (IAD) referentes ao mês de setembro de 2022.

O IAD é um indicador que verifica se a unidade jurisdicional foi capaz de baixar processos
pelo menos em número equivalente ao quantitativo de casos novos. O ideal é que esse indica-
dor permaneça superior a 100%.

A Figura 1 apresenta o IAD em setembro de 2022. Podemos ver que o IAD geral foi de
18% neste mês. Tal fato se deve à alta entrada de processos na 15ª Vara Cı́vel da Capital,
impactando também no resultado da 3ª entrância. A 1ª entrância se destaca, chegando a
atingir um ı́ndice de 138%.
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123%

138%

105%

15% 18%

  3ª Entrância  2ª Entrância 1ª Entrância Juizados Especiais Total Entrâncias Total Geral

Figura 1: Índice de atendimento à demanda em setembro de 2022

A taxa de congestionamento é um indicador que mede o percentual de casos que permane-
ceram pendentes de baixa, em relação ao que tramitou (soma dos pendentes e dos baixados).
Quanto maior o ı́ndice, maior a dificuldade da unidade jurisdicional em lidar com seu estoque
de processos. Logo, quanto menor, melhor.

A Figura 2 apresenta a taxa de congestionamento em setembro de 2022. No 1º grau, a taxa
de congestionamento geral chegou a 65% (diminuição de 17 pontos percentuais se comparado
ao mesmo perı́odo do ano anterior). Os Juizados Especiais se destacam com a menor taxa de
congestionamento (ver Figura 2).

O ı́ndice de julgados é um indicador que verifica se a unidade jurisdicional foi capaz de



Total Geral−65%

Total Entrâncias−66%

1ª Entrância−81%

2ª Entrância−77%

3ª Entrância−62%

Juizados Especiais−56%

Figura 2: Taxa de congestionamento em setembro de 2022

julgar processos pelo menos em número equivalente ao quantitativo de casos novos. O ideal
é que esse indicador permaneça superior a 100%.

A Figura 3 apresenta o ı́ndice de julgados em setembro de 2022. Podemos ver que o ı́ndice
de julgados geral foi de 20% neste mês (reflexo da grande quantidade de processos entrados
de execução fiscal). A 1ª entrância se destaca, chegando a atingir um ı́ndice de 149%.
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136%

149%
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  3ª Entrância  2ª Entrância 1ª Entrância Juizados Especiais Total Entrâncias Total Geral

Figura 3: Índice de julgados em setembro de 2022

O ı́ndice de conciliação é dado pelo percentual de sentenças resolvidas por homologação
de acordo em relação ao total de sentenças proferidas. Quanto maior, melhor.



Em setembro de 2022, o percentual de sentenças resolvidas por meio de acordo no 1º grau
de jurisdição foi equivalente a 16% (um aumento de dois pontos percentuais em relação ao
mesmo perı́odo do ano anterior). A 1ª entrância e os Juizados Especiais se destacam com um
ı́ndice de conciliação de 18% (ver Figura 4).
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16%

18% 18%

15%
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  3ª Entrância  2ª Entrância 1ª Entrância Juizados Especiais Total Entrâncias Total Geral

Figura 4: Índice de conciliação em setembro de 2022

O 1º grau de jurisdição do Poder Judiciário de Alagoas finalizou o mês de setembro com
500.774 processos pendentes de baixa, enquanto em setembro de 2021 foram 422.214. Des-
ses processos, 66% pertencem à 3ª entrância (ver Figura 5).

2ª Entrância
80.572
16%

1ª Entrância
64.203
13%

Juizados Especiais
26.797

5%

3ª Entrância
329.202

66%

Figura 5: Processos pendentes em setembro de 2022



Na Figura 6 podemos verificar que durante o mês de setembro de 2022 ingressaram 76.827
processos, foram baixados 13.700 e foram julgados 15.599.
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Figura 6: Movimentação processual: casos novos, julgados e baixados em setembro de 2022

Este boletim tem por objetivo trazer transparência das informações do judiciário alago-
ano, apresentar a produtividade, indicar direcionamentos, servir como instrumento e buscar
o aperfeiçoamento e melhoria contı́nua da gestão. É fundamental que os servidores e ma-
gistrados procurem sempre o melhoramento na alimentação e registro dos dados processuais,
observando-se as regulamentações internas e aquelas decorrentes das orientações emanadas
do Conselho Nacional de Justiça referentes a classes, assuntos e movimentos.
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Clóvis Gomes da Silva Correia
Equipe Técnica:
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Glossário

Cartas Precatórias
Novas

Consideram-se todas as cartas precatórias distribuı́das e as que entraram e
saı́ram por redistribuição.

Cartas Precatórias
Devolvidas (Baixa-
das)

Consideram-se todas as cartas precatórias que tiveram movimento de baixa
definitiva ou foram arquivadas definitivamente.

Casos Novos Excluem-se todas as cartas, os procedimentos investigatórios, os atos de
mero expediente e os procedimentos administrativos. Consideram-se ape-
nas os processos distribuı́dos.

Baixados Consideram-se todos os processos que tiveram movimento de baixa defini-
tiva ou foram arquivados definitivamente. Excluem-se todas as cartas, os
procedimentos investigatórios, os atos de mero expediente e os procedimen-
tos administrativos.

Casos Pendentes Consideram-se todos os processos que estão na situação de julgado, julgado
transitado, pendentes de julgamento e que ainda não tiveram a movimentação
de baixa definitiva ou não foram arquivados definitivamente. São contabiliza-
dos os processos que estejam na situação de suspenso, em arquivo pro-
visório ou sobrestados.

Suspensos no final
do perı́odo

Todos os processos suspensos/sobrestados ou em arquivo provisório.

Decisões Todos as decisões interlocutórias proferidas no perı́odo.
Homologação de
Acordo

Todas as sentenças homologatórias de acordo, inclusive aquelas decorrentes
da transação penal.

Julgados Para efeitos de julgamento considera-se a primeira decisão tendente a pôr
fim ao processo. Excluem-se as sentenças produzidas em sede de pro-
cedimentos investigatórios (inquéritos, termos circunstanciados e peças de
informação).

Audiências Reali-
zadas

Todos as audiências realizadas no perı́odo.

Taxa de Congestio-
namento

Percentual de casos que permaneceram pendentes de baixa, em relação ao
que tramitou (soma dos pendentes e dos baixados). Quanto menor, melhor.

Índice de Atendi-
mento à Demanda

É a relação (divisão) entre o número de processos Baixados e os Casos No-
vos no perı́odo. Quanto maior, melhor.

Índice de Julgados É a relação (divisão) entre o número de processos Julgados e os Casos No-
vos no perı́odo. Quanto maior, melhor.

Índice de
Conciliação

É a relação entre o número de sentenças homologatórias pelo total de
sentenças prolatadas no perı́odo. Quanto maior, melhor.


